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CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES – FEVEREIRO/2020 

 
 

Prazo Obrigação   Disposição Legal 

Até dia 
27 

As Prefeituras, Câmaras, Fundos de Previdência, Institutos de Previdência, 
Autarquias, Fundações e Empresas Estatais Dependentes (todos municipais), 
deverão enviar movimento contábil isolado e conjunto de encerramento final de 
2019 (balancetes isolados e conjuntos- mês 14/19). 

Comunicado SDG nº 37/2019, do TCE-SP. 

Até dia 
27 

As Prefeituras deverão encaminhar os dados do IEGM – exercício 2019 (i-AMB; i- 
CIDADE; i-EDUC; i-FISCAL; i-GOV TI; i-PLANEJAMENTO; i-SAÚDE). 

Comunicado SDG nº 37/2019, do TCE-SP. 

Até dia 
27 

Todos os órgãos municipais, exceto os Consórcios Municipais deverão encaminhar os 
dados do IEGPrev – Índice de Efetividade da Gestão da Previdência nos municípios - 
exercício de 2019 – (item novo). 

Comunicado SDG nº 37/2019, do TCE-SP. 

Até dia 
27 

As Prefeituras, Câmaras, Autarquias, Fundações, Fundos e Unidades Gestoras de 
Previdência, Entidades de Previdência, Sociedades de Economia Mista e Empresas 
Públicas consideradas Dependentes nos termos da Portaria MF/STN 589 de 
27/12/01, deverão enviar dados relativos ao relatório de atividades de 2019. 

Comunicado SDG nº 37/2019, do TCE-SP. 

 
 
 

Atenciosamente, 
 

GEPAM , 26 de fevereiro de 2020 

 

 


